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LEI Nº 030/87

AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALIENAR ÁREA PÚBLICA PARA O HOTEL POUSADA BURITI LTDA.
O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado alienar área pública do Município, com extensão de 1.989,0m2(um mil novecentos e oitenta e nove metros quadrados) ao Hotel Pousada Buriti Ltda, CGC 01857317/0001-01, Novo Diamantino.
Art. 2º - A área localizada no loteamento Jardim Tropical, Bairro Buriti tem as seguintes divisas e confrontações:

Ao Norte – Rua 04

Ao Sul – Lotes 13, 14, 15, 16,17;

Ao Oeste – Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,09;

Ao Leste – Lotes 19,20.

Art. 3º - O preço a ser pago será o vigente à época da expedição da carta de aforamento, obedecida A Legislação Municipal.

Art. 4º - O interessado terá o prazo de 06(seis) meses para o início de 02(dois) anos para o término da construção sob pena do imóvel retornar ao domínio da municipalidade independente de indenização de qualquer natureza

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 10 de agosto de 1987
Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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